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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 O Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, acolhendo o parecer jurídico do 

Município nº 037/2026 exarado no processo administrativo n° 108/2026 reconhece ser 

dispensável a licitação, com fundamento no 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, e RATIFICA 

a CONTRATAÇÃO, nos termos e artigos do mesmo diploma, da empresa abaixo 

relacionada para AQUISIÇÃO DE PORTA DE VIDRO TEMPERADO CINZA. 

LUIS EGIDIO NICOLA CNPJ 09.024.193/0001-95 situado na Rua Brasil, nº807. 

Bairro: Centro. São Vicente do Sul – RS, CEP 97.420-000, no valor total de R$6.930,00 

(seis mil novecentos e trinta reais). 

 

 Decorrendo neste Processo de Dispensa de Licitação o Valor total de R$6.930,00 

(seis mil novecentos e trinta reais). 

  

JUSTIFICATIVA: A aquisição e instalação de vidro temperado cinza, com 

espessura de 8 mm, destinado à confecção e colocação de porta para atender às 

necessidades da Secretaria de Turismo e da Sala do Empreendedor (SEBRAE). 

A demanda se justifica em razão da necessidade de adequação da estrutura física 

dos referidos ambientes, visando proporcionar maior segurança, controle de acesso, 

melhoria na organização dos espaços e melhores condições de atendimento ao público 

que utiliza diariamente os serviços ofertados nesses setores. 

O uso de vidro temperado cinza de 8 mm é tecnicamente indicado por oferecer 

resistência, durabilidade, segurança e padrão estético compatível com ambientes 

institucionais, além de contribuir para a valorização do espaço público e o conforto visual 

dos usuários e servidores. 

Dessa forma, a presente demanda mostra-se necessária e pertinente, atendendo ao 

interesse público e aos princípios da eficiência, economicidade e continuidade dos 

serviços públicos, justificando a abertura do processo administrativo para a contratação do 

objeto proposto. 

 

 

Correndo a despesa à conta da seguinte dotação orçamentária: 
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Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO, 

TURISMO, CULTURA E DESPORTO 

Projeto/Atividade: 2008 – Manutenção das Atividades de Cultura, Turismo, 

Desporto e Lazer. 

Despesa: 383 3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte de Recurso e Subvínculo: 1500.0001 – RECURSO LIVRE - IMPOSTOS 
  

 

São Vicente do Sul, 24 de fevereiro de 2026 

 

_________________________________________ 

FERNANDO DA ROSA PAHIM 

PREFEITO MUNICIPAL 

 


